
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
ESTADÇ DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO

c"

"DA MOVA REDAÇÃO
MUNICIPAL 2,746/93
CÓDIGO SANITÁRIO DO

AO ARTIGO 41 DA
ÚUE IHST JTUI

FERULIO TEDESCO NETTGf Prefeito
de Santo Antônio da Ps.truJ.hsif no uso das
atribuições que lhe são conferidas por
L e i ,

ARTIGO artigo 41 da Lei Municipal de 30 de
dezembro de 1993, que "INSTITUI O CÓDIGO SANITÁRIO DO
MUNICÍPIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS",, passa a vigorar com
a

de mora por infração

"Artigo 41 — Os
f isca I i z ação
BÍ u 11 as e .,? u r o s
Sanitário Municipal serão destinados ao Fundo
Municipal de Saúdef conforme prevê o artigo 8o,,
inciso VIf da Lei Municipal no, 2*679? de 18 de
agosto de 1993.

-••• As empresas que compro\.fa r em estarem
i n s c r i t as com o M i c roem p ré s as n o IC MS o u n o
Cadastro Municipal? receberão
c i nqüent s po r ce n t o f 50%) nas
s e r v i. ços s an i t á r i o s „ "
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